
••

.1

> 1

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

R. Francisfo Albuquerque. 1488 - Tclcfax (1144) 523-23.30 -CEP 87302-220 - C.\. PosüU 450
CNP.I. 79.869.772/0001-14

e-mail: li-gisIntív(>niuiik-ip:iI:'tM'.süirLcom.br
«wv.cainaracm.coin.br«wv.cainaracm.coin.Dr

Assessoria de Bancada do PPS

f*|^ftAV£L A ihamiiacal
JTi®

-Trr,

PROJETO DE LEI N° /3i /2001

DENOMINA "AVENIDA JOÃO BENTO" A VIA
ENTRE AS QUADRAS

46,47,48,49,50,51,52,53,54,192,194,195,196,197,198
E

178,179,180,181,182,183,184,185,186,187,188,189,1
90,191,20 DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso 1, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica denominada "Avenida João Bento", a via entre as quadras
46,47.48,49,50.51.52.53.54.192.194,195.196.197,198 e
178.179,180.181,182.183,184,185,186,187,188,189,190,191,20 da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, erp f ie março/de 2001.


























